
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010078/2018

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ARANY SANTANA e outros

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)

PARECER N° 000736/2019

1. RELATÓRIO

Retorna a esta Procuradoria de Contas o processo de  inspeção  da  Secretaria de

Cultura  do  Estado  da  Bahia  (SECULT) e  suas  unidades,  referente  ao  primeiro

semestre do exercício 2018, cuja gestora máxima foi a Sra. Arany Santana, Secretária.

As unidades indicadas e seus respectivos gestores são1:

• Fundo de Cultura do Estado da Bahia (FCBA), Sra. Arany Santana;

• Superintendência  de  Promoção  Cultural  (SUPROCULT),  Sr.  Alexandre  Freitas

Simões;

• Superintendência  de  Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  (SUDECULT),  Sr.

Elissandro Magalhães;

• Diretoria Geral da SECULT (DG), Sr. Fernando de Oliveira Hughes Filho.

O Relatório de Auditoria realizado pela 6ª Coordenadoria de Controle Externo (6ª

CCE)  (Ref.  2145212)  apresenta  diversas  irregularidades  identificadas  na  execução

1 Conforme delimitado no relatório de auditoria (Ref. 2145212-3/4).
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orçamentária e financeira da SECULT, recomendando algumas medidas para melhoria da

gestão.

O  I.  Relator,  então,  determina  notificação  dos  gestores  (Srs.  Arany  Santana,

Alexandre Freitas Simões, Elissandro Magalhães, Fernando de Oliveira Hughes Filho e

Antônio  Jorge  Portugal)  “para  que  apresentem  justificativas  e  esclarecimentos”  (Ref.

2146854).

Devidamente notificados, os gestores comparecem aos autos para exercer o seu

direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. As manifestações e documentos

apresentados são acostados aos autos nos seguintes documentos:

• O Sr. Elissandro Silva Magalhães, Superintendente de Desenvolvimento Territorial

da Cultura, apresenta manifestação acompanhada de documentos (Ref. 2162487); 

• O Sr. Fernando de Oliveira Hughes Filho, Diretor Geral, apresenta manifestação

acompanhada de diversos documentos dentre os quais contratos e termos aditivos,

orçamentos, e-mails, documentos pessoais de contratados, documentos licitatórios

(Ref.  2169612,  2169614,  2169615,  2169616,  2169617,  2169618,  2169619,

2169620,  2169621,  2169622,  2169623,  2169624,  2169625,  2169626,  2169627,

2169628,  2169629,  2169630,  2169631,  2169632,  2169633,  2169634,  2169635,

2169636,  2169637,  2169638,  2169639,  2169640,  2169641,  2169642,  2169643,

2169644, 2169645, 2169646, 2169647 e 2169648);

• O Sr. Alexandre Freitas Simões, Superintendente de Promoção Cultural, apresenta

manifestação acompanhada de documentos (Ref.  2172028,  2172029,  2172030,

2172031, 2172032, 2172033, 2172034 e 2172035);

• A  Sra.  Arany  Santana,  Secretária  de  Cultura,  apresenta  manifestação  sem

documentos anexos (Ref. 2212320).

Encaminhados os autos a este Ministério Público de Contas observou-se que a

instrução  não  fora  concluída  vez  que  as  defesas  não  haviam sido  cotejadas.  Assim,

sugeriu-se  retorno  dos  autos  à  6ª  CCE  para  conclusão  da  instrução  com  posterior

encaminhamento ao Órgão Ministerial (Ref. 2243327).

A  6ª  CCE  apresenta  novo  pronunciamento  informando  que  “O  cotejamento

envolveu a análise das manifestações e documentos colacionados pelos responsáveis:
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Sra.  Arany Santana Neves Santos  (Ref.2212320-1),  Sr.  Fernando de Oliveira  Hughes

Filho (Ref.2169612-1) e Sr. Alexandre Freitas Simões (Ref.2172028-1).” (Ref. 2301738-1).

Embora  não tenha se  debruçado  sobre  a  defesa  do Sr.  Elissandro  Silva  Magalhães,

Superintendente  de  Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  (Ref.  2162487),  a  unidade

técnica  acatou  alguns  argumentos  de  defesa  e  manteve  os  demais  achados  e

recomendações.

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial (Ref. 2302405).

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 6ª CCE analisou a execução orçamentária e financeira da

Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT) e suas unidades, referente ao

primeiro  semestre  do  exercício  2018.  Na  conclusão  do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.

2145212)  as  irregularidades  foram separadas  de  acordo  com as  unidades  nas  quais

foram identificadas, essa mesma organização é seguida neste parecer.

Registre-se  que  as  defesas  dos  Srs.  Fernando  de  Oliveira  Hughes  Filho,  da

Diretoria Geral (DG) (Ref. 2169612), Alexandre Freitas Simões, da Superintendência de

Promoção  Cultural  (SUPROCULT)  (Ref.  2172028),  e  Arany  Santana,  Secretária  de

Cultura (Ref. 2212320), são muito semelhantes, quando não idênticas e repetitivas, em

diversos pontos.

A defesa do Sr. Elissandro Silva Magalhães  (Ref. 2162487)  cinge-se ao item do

Relatório de Auditoria dedicado ao acompanhamento de auditorias anteriores (item 6). O

gestor distingue o Fundo de Cultura, o FazCultura e os Pontos de Cultura, esclarecendo

que as gestões não são integradas, em seguida passa a comentar os itens levantados

pela 6ª CCE nas inspeções de exercícios anteriores.  Os demais gestores também se

dedicam aos aspectos desse item. Como esses pontos específicos não são objeto do

presente processo vez que se referem a outros exercícios, e a indicação desses achados

no  Relatório  de  Auditoria  serve  apenas  para  demonstrar  a  continuidade  de  uma das

irregularidades identificadas (item 5.2.1), este Ministério Público de Contas se abstém de

aprofundar essas questões.
3
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2.1. Achados comuns a mais de uma unidade

Primeiramente,  cumpre  analisar  a  irregularidade  que,  segundo  a  auditoria,

envolveu  todas  as  unidades  inspecionadas  no  presente  processo:  manutenção  de

diversas fragilidades relativas ao controle interno da SECULT (item 5.2.1).

No  acompanhamento  de  inspeções  anteriores,  a  auditoria  identificou  que  essa

irregularidade é recorrente na Secretaria (item 6). Na prática os problemas relacionados a

gestão e fiscalização dos convênios pela Secretaria se perpetuam havendo um número

crescente de convênios sem análise técnica. Um dos elementos que levou a esse quadro

é a formalização de convênios pela SECULT desconsiderando a sua capacidade técnica

para acompanhar e fiscalizar esses convênios. Outro fator é que, conforme identificou a

6ª  CCE,  por  algum  tempo  o  controle  interno  da  SECULT  era  exercido  de  forma

descentralizada, embora houvesse norma instituindo a Coordenação de Controle Interno

(CCI), o que dificulta a atuação eficiente e coordenada.

O Sr. Alexandre Freitas Simões, Superintendente de Promoção Cultural, destaca

que a CCI é recente e ainda não se encontra totalmente aparelhada, fato que, segundo

ele, é de conhecimento do TCE e dificulta a plena atividade do setor (Ref. 2172028).

A Sra.  Arany  Santana,  Secretária  de  Cultura,  assume  (Ref.  2212320)  que  há

deficiências no que tange ao controle interno dos convênios celebrados em decorrência

da deficiência histórica da carência de pessoal da SECULT. Ocorre que este MPC já se

manifestou repetidas vezes pela importância de que a Secretaria somente realize ações

dentro da sua capacidade de execução e fiscalização. As deficiências de fiscalização e

gestão  dos  convênios  sob  sua  responsabilidade  também  podem  ocasionar  gasto

indevido/inadequado dos recursos públicos, o que não é desejável.

Fica constatado que a SECULT tem problemas na fiscalização de convênios em

virtude  da  quantidade  de  ajustes  formalizados,  situação  que  se  verifica  há  alguns

exercícios. Nesse sentido a auditoria conclui:

Diante desse cenário de fragilidades, resta clara a necessidade de aprimoramento
da  capacidade  institucional  da  SECULT  e  FCBA  em  controlar  adequada  e
tempestivamente  a  aplicação  dos  recursos  públicos  repassados,  mediante
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transferências  voluntárias  a  entidades  privadas,  de  forma  sistematizada  e
descentralizada. (Ref. 2301738-29)

Para atingir esse intuito, sugere:

2.  Fortalecer  o  controle  interno  visando  melhorar  os  mecanismos  de
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  contratual  a  fim  de  evitar  as
irregularidades constatadas e as suas consequências, principalmente,  quanto a
pagamentos indevidos, inclusive por indenizações, bem como reduzir o crescente
passivo de análise sem conclusão dos pactos conveniais;

4.  Observar,  rigorosamente,  o  quanto  determinado pela  Resolução  TCE/BA nº
144/2013, em face do descumprimento do §§1º ao 4º,  do art.  5° e do art.  7º,
especialmente pela reincidência das irregularidades apontadas neste exercício de
2018, tais como: 1) Permanência de controle alternativo para convênios anteriores
a 2014;  2)  Baixo efetivo de pessoal  para fiscalização e controle dos repasses
realizados pelo  FCBA; 3)  Alto  estoque de prestações de contas sem início ou
conclusão  de  análise  pela  equipe  do  FCBA;  4)  Alta  inadimplência,  relativa  às
prestações  de  contas  do  FCBA,  conforme  apontada  nos  itens  5.2  e  6.1  do
presente relatório.

A auditoria, no acompanhamento de inspeções anteriores, além de identificar que a

irregularidade 5.2.1 listada é recorrente, observou que a SECULT não vem atendendo às

recomendações e determinações do TCE (item 7.1). Quanto a este aspecto sugere que

esta  Corte  de  Contas  acompanhe,  nas  prestações  de  contas  subsequentes,  o

(des)cumprimento  a  decisões  do  TCE aplicando,  quando  for  o  caso,  as  penalidades

cabíveis.

2.2.  Achados  do  Fundo  de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  (FCBA)  e  da

Superintendência de Promoção Cultural (SUPROCULT)

O Fundo de Cultura do Estado da Bahia (FCBA) teve por gestor o Sr. Antônio Jorge

Portugal, enquanto a Superintendência de Promoção Cultural (SUPROCULT) foi gerida

por  Alexandre  Freitas  Simões.  A auditoria  identificou  irregularidades  comuns  às  duas

unidades, que foram tratadas conjuntamente. Sendo:

• Irregularidades  relativas  à  execução  do  TAC  nº  340/2016  firmado  com  Baobá

Produções Artísticas (item 5.3.4):

o Comprovantes  de  despesas  não  relacionadas  a  natureza  do  Projeto  em

parceria com a Entidade (item 5.3.4.a);

o Ausência de cotação de preços para  alguns dos itens  contratados (item

5.3.4.b).
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Sobre  o  item  5.3.4,  o  gestor  da  SUPROCULT,  Sr.  Alexandre  Simões  (Ref.

2172028), registra que não foi notificado durante os trabalhos da auditoria e que as falas

constantes  do  Relatório  são  de  outros  gestores  (especialmente  do  Diretor  de

Acompanhamento  e  Controle,  Sr.  Manoel  Pinto).  Com razão,  solicita  que se  há uma

irregularidade  sendo-lhe  imputada,  que  seja  devidamente  notificado  para  que  possa

apresentar suas alegações.

Há que se observar, contudo, que o gestor foi devidamente notificado no curso da

instrução processual, tendo a oportunidade de apresentar defesa e documentos, e suas

alegações foram cotejadas pela unidade técnica do TCE. Não há que se falar, portanto,

no caso, em violação ao contraditório e ampla defesa.

Embora  questione  não  ter  sido  ouvido  antes  no  curso  do  processo,  o  gestor

concorda com o Diretor de Acompanhamento e Controle. Este, basicamente, garante que

as despesas questionadas pela auditoria foram posteriormente analisadas e confirmada a

sua regularidade; e que a cotação de preços foi realizada, apenas não foram localizados

os documentos que a comprovam.

O que se observa no caso é que o gestor tenta reduzir a gravidade do problema

alegando, inclusive, que ao final não foram constatados prejuízos. Ocorre que na busca

pelo cumprimento dos princípios da moralidade, legalidade, impessoalidade, publicidade e

eficiência,  que  regem  a  prática  de  atos  na  Administração  Pública,  o  processo  e  o

procedimento também têm regras e por isso são auditados. A perda ou inexistência de

documentos é irregularidade grave. No caso, inexiste comprovação da execução de etapa

essencial à prestação do serviço (cotação de preços).

Por outro lado, se observa a formalização genérica do projeto para que se possa

avaliar  e  fazer  as  justificativas  a  posteriori.  A  Lei  nº  9.433/2005  é  clara  sobre  a

necessidade de detalhamento prévio dos objetivos e etapas dos ajustes:

Art.  173 -  Os  processos  destinados  à  celebração  de  convênio  deverão  ser
instruídos com os seguintes documentos:
[...]
V -      plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem
implementadas e da quantificação de todos os elementos;
VI -     prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente;
VII -   informação das metas a serem atingidas com o convênio;
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VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação
da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em
decorrência do convênio;
IX -      especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos
de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
X -      orçamento devidamente detalhado em planilha;
XI -     plano de aplicação dos recursos financeiros;
[...]

Art. 174 - A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior,
devendo, ainda, contemplar:
I -        detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida;
II -      especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente
as que competirem à entidade privada desenvolver;
[...]

A intenção é que a Administração Pública possa avaliar o interesse público naquele

acordo  e  tenha  condições  de  fiscalizá-lo  plenamente.  Se  a  descrição  de  etapas  ou

itens/elementos é genérica e abrangente demandando análise posterior de adequação

pode-se correr o risco de investimento de recursos públicos em algo que não represente

os  interesses  da  Administração,  ou  que  descumpra  normas  e  princípios,  além  da

possibilidade de não ser possível, após realizado o gasto, reaver o valor.

Dito isto, este Ministério Público de Contas sugere expedição de determinação à

SECULT no sentido de que formalize convênios detalhados, evitando a necessidade de

verificação  posterior  da  adequação  dos  gastos  à  natureza  e  objetivo  do  ajuste,  sob

consequência de possíveis penalizações e imputação de débito.

2.3. Achados da Diretoria Geral (DG)

A Diretoria Geral, no período auditado, teve como gestor o Sr. Fernando de Oliveira

Hughes Filho. Nesta unidade a auditoria registrou os seguintes achados:

• Descumprimento da Cláusula Contratual Nona (Obrigações da Contratadas) e do

art. 124, da Lei Estadual nº 9.433/2005, em contratos celebrados com prestadores

de  serviços  terceirizados  (item 5.3.2):  os  contratos  em  questão  são  os  de  nº

40/2014 (MAP), nº 137/2013 (VIPAC) e nº 19/2015 (CRETA), no bojo dos quais há

obrigação  da  contratada  de  apresentar  documentos  do  pessoal  terceirizado

(certidão negativa de antecedentes criminais, cópia de CTPS, dados pessoais e

bancários dos trabalhadores etc.) que não estava sendo cumprida;
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• Deficiência no acompanhamento do Contrato nº 021/2016 com a empresa KNOW-

HOW Empreendimentos (item 5.3.3): houve erro na emissão da nota fiscal na qual

constou descrição equivocada do período de realização dos serviços;

• Manutenção de prestação de serviços através de contratação verbal, culminando

em  pagamentos  por  indenização  (item  5.4.1):  a  empresa  Vipac  Segurança  e

Vigilância Ltda teve diversos contratos firmados com a SECULT e prorrogados,

inclusive contratos emergenciais;

• Ausência de renovação e atualização de Seguro Garantia do contrato firmado com

Vipac Segurança e Vigilância Ltda (item 5.4.2);

• Irregularidades em processos de contratação de empresa Terceirizada (item 5.4.3):

por  meio  dos  Contratos  nº  09/2018  e  10/2018  foi  contratada  a  empresa  Ano

Representação,  Distribuição  e  Serviços  Ltda  –  ME  para  prestar  serviços  de

conservação e limpeza e suporte a administração de prédio público, ocorre que a

empresa mudou sua razão social (para Alvo Terceirização de Mão de Obra Ltda) e

seu  quadro  societário  e  a  SECULT não  promoveu  à  adequação  dos  contratos

firmados,  ademais  a  contratada  descumpria  diversas  obrigações  contratuais

(apresentação  de  documentos  e  seguro  garantia,  pagamentos  de  salários  e

benefícios etc.);

• Ausência de Indicação de Preço Referencial em Contratação Direta (item 5.4.4): a

auditoria  observou que a proposta e a  contratação de artista  para  abertura do

Carnaval de Salvador foram feitas em datas muito próximas ao evento.

Os gestores reconhecem as irregularidades constantes dos  itens 5.3.2 e 5.3.3.

Sobre o  item 5.3.2, o Sr. Fernando  Hughes Filho afirma que concentrou a entrega dos

documentos na Coordenação de Serviços Gerais como forma de evitar que se percam

(Ref. 2169612-10).

No que se refere aos  itens 5.4.1 e  5.4.2, segundo os gestores, após edição de

Portaria que fixava o valor unitário a ser pago por serviços terceirizados, as empresas se

recusaram a firmar contratos emergenciais no valor estipulado pela Administração, assim,

enquanto  vigeu  a  Portaria  não  foi  formalizado  contrato  e  houve  pagamento  por

indenização  (Ref.  2169612-13  e  2212320-12).  A  irregularidade  (inexistência  de

contratação formal) é reconhecida pelos gestores e desemboca em outras irregularidades

como o contínuo pagamento mediante indenização e o descumprimento de obrigações
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decorrentes  do  contrato  (por  exemplo  a  contratação  de  seguro  garantia).  As  falhas

poderiam  justificar  inclusive  a  aplicação  de  multa,  razão  pela  qual  expede-se

determinação para que a DG se abstenha de perpetuar contratações sem vínculo formal

e  pagamentos  mediante  indenização,  e  sugere ao  TCE  que  acompanhe  as  futuras

contratações  na  área  de  vigilância  patrimonial  e  de  prédios  públicos  firmados  pela

Secretaria de Cultura.

Sobre o item 5.4.3, os gestores defendem que a empresa pode decidir livremente

sobre a mudança de nome e quadro societário.  Ocorre que a crítica é à ausência de

registros sobre essa mudança, não sobre a sua realização, além do descumprimento das

obrigações contratuais.

Quanto  ao  item  5.4.4 é  imprescindível  dar  relevo  ao  argumento  trazido  pela

auditoria: a relevância do Carnaval para a cidade de Salvador e para o Estado da Bahia é

inquestionável,  um  evento  desse  porte  demanda  um  planejamento  adequado  e

antecipação razoável. Em sentido oposto, a defesa dos gestores  (ex. Ref. 2212320-15)

confirma que houve falha de planejamento quando utilizam argumentos como a mudança

do Secretário,  a “atipicidade” do carnaval  ter  sido realizado no início de fevereiro e a

mudança de tema do carnaval para atender a “reivindicações históricas de movimentos

sociais”, nenhum desses fatores justifica decisões apressadas, pelo contrário, são fatos

previsíveis e possíveis de serem ponderados e pensados com antecedência.

Diante das falhas constatadas, a 6ª CCE recomendou:

1. Empreender esforços e ações junto ao Governo do Estado, no sentido de que
sejam  viabilizados  os  recursos  necessários  ao  saneamento  das  falhas
relacionadas aos itens 01 a 03 sob responsabilidade da Diretoria Geral – DG da
Secult;

3. Apresentar e dar andamento ao plano de ação, com cumprimento do respectivo
cronograma,  constando  a  identificação  dos  responsáveis  pelo  implemento  de
medidas,  visando  efetivar  o  saneamento  das  irregularidades  arroladas  nesta
conclusão, especialmente no tópico de acompanhamento de Auditorias anteriores;

A 6ª  CCE identificou ainda outros  achados,  no  âmbito  da  DG,  sobre  os  quais

acatou os argumentos de defesa dos gestores (Ref. 2301738). São eles:

• Divergência entre o valor do saldo da conta Bens Móveis registrado no FIPLAN,

daquele  registrado  no  Sistema  de  Administração  de  Patrimônio  (SIAP),

9
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evidenciando falta de integração entre os sistemas corporativos do Estado (item

5.1.1.a);

• Imóveis em situação irregular no Sistema de Controle de Bens Imóveis (SIMOV)

pela falta de documentação comprobatória de propriedade (item 5.1.2.a):  foram

identificados 19 imóveis em situação irregular, especialmente no que se refere à

existência de escrituração pública;

• Reincidência na ausência de realização de procedimento de registro e tombamento

de bens móveis, bem como na formalização de Termo de Permissão de Uso pela

Associação  Amigos  do  Teatro  Castro  Alves  (ATCA)  no  âmbito  do  Contrato  de

Gestão nº 15/2017 (item 5.3.1.a): segundo o gestor a rotina administrativa para

tombamento foi criada e está sendo executada.

Quanto ao  item 5.1.1.a,  os gestores afirmam que há uma conta transitória para

registro  de  bens  ainda  não  constantes  do  acervo  do  Estado  que  somente  serão

transferidos após término de convênios.

Quanto  ao  item  5.1.2.a,  os  gestores  alegam  que  cabe  à  Secretaria  de

Administração do Estado da Bahia (SAEB), em última análise, a regularização da situação

dos bens imóveis. Bem como afirmam que as orientações da SAEB para registros no

SIMOV são cumpridas pela SECULT, ao menos naquilo que lhe compete.

Neste aspecto (itens 5.1.1.a e  5.1.2.a), cumpre registrar que, embora a auditoria

tenha acatado as respostas dos gestores, é importante que reste claro nos registros a real

situação dos bens móveis e imóveis da SECULT, razão pela qual  recomenda-se que a

Secretaria providencie mecanismo claro de registro, controle e contabilização de todos os

seus bens, com indicação, se for o caso, daqueles que embora sob poder do Estado

ainda não são de sua propriedade ou sobre os quais a regularização transcende sua

esfera de atuação.

3. CONCLUSÃO

Diante  do exposto,  considerando  o  lastro  probatório  constante  dos  autos,  bem

como o opinativo da 6ª Coordenadoria de Controle Externo, este Ministério Público de

Contas OPINA no sentido de que, além das sugestões apresentadas pela Coordenadoria:
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(a) Se  expeça determinação à  SECULT  no  sentido  de  que  formalize  convênios

detalhados, evitando a necessidade de verificação posterior da adequação dos

gastos  à  natureza  e  objetivo  do  ajuste,  sob  consequência  de  possíveis

penalizações e imputação de débito;

(b) Seja determinado  à  Diretoria  Geral  (DG)  que  se  abstenha  de  perpetuar

contratações sem vínculo formal e pagamentos mediante indenização;

(c) Se recomende à SECULT que providencie mecanismo claro de registro, controle

e contabilização de todos os seus bens, com indicação, se for o caso, daqueles

que embora sob poder do Estado ainda não são de sua propriedade ou sobre os

quais a regularização transcende sua esfera de atuação;

(d) a presente inspeção seja juntada às contas da SECULT do exercício 2018, bem

como às contas das unidades indicadas no Relatório de Auditoria (SUPROCULT,

DG, FCBA).

Sugere-se, ainda, que esta Corte de Contas (i) acompanhe as futuras contratações

na  área  de  vigilância  patrimonial  e  de  prédios  públicos  firmados  pela  Secretaria  de

Cultura;  bem  como  (ii) nas  prestações  de  contas  subsequentes,  acompanhe  o

cumprimento ou eventual descumprimento de decisões do TCE, aplicando, quando for o

caso, as penalidades cabíveis.

É o parecer.

Salvador, 28 de novembro de 2019.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 28/11/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZNJA0ODIX


